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8 — Na classificação final e consequente ordenação final dos can-
didatos adoptar-se-á igualmente a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, e será obtida através da aplicação da seguinte
fórmula classificativa, definida pelo júri do concurso:

CF =
2 × Pc + Ac + Eps

4

8.1 — Para o efeito serão adoptados os critérios de apreciação e
ponderação também definidos pelo júri do concurso.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova teórico-
-oral de conhecimentos, da avaliação curricular e da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final, in-
cluindo as respectivas fórmulas classificativas, constam de acta de
reunião do júri do concurso, que será facultada aos candidatos que a
solicitem.

9 — O júri do concurso terá a seguinte constituição, podendo vir
a ser alterado nos termos da lei:

Presidente — Dr. António Manuel Pais Silva, vice-presidente da
Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheiro António Agnelo Almeida Esteves Figueiredo, vereador,
que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos.

Major José Ferrinho da Fonseca, protecção civil.

Vogais suplentes:

Dr. Orlando Augusto Duarte Fernandes, chefe de divisão Financeira.
António Fonseca Dinis, encarregado de pessoal operário altamente

qualificado.

10 — As candidaturas serão formalizadas em requerimento dirigido
ao presidente da Câmara Municipal de Mangualde, o qual pode ser
remetido pelo correio com aviso de recepção, ou entregue pessoal-
mente, contra recibo, na Câmara Municipal de Mangualde, Largo do
Dr. Couto, 3534-004 Mangualde, de acordo com o seguinte modelo,
podendo ser utilizado papel normalizado de formato A4, ou modelo
próprio existente nesta Câmara:

… (nome completo), … (estado civil), filho de … e de …, nascido
em … de … de 19.., natural de …, freguesia de …, concelho de …,
portador do bilhete de identidade n.º …, emitido em …/…/…, pelo
centro de identificação civil e criminal de …, residente em … (mora-
da e código postal), telefone n.º …, contribuinte fiscal n.º …, com a
profissão de …, vem requerer a admissão ao concurso externo de in-
gresso para provimento de dois lugares na categoria de leitor-cobrador
de consumos, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.ª série (Parte Especial), n.º …, de … de … de …

Declara, sob o compromisso de honra, que … (situação precisa em
que se encontra relativamente aos requisitos gerais a que se refere o
n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, citado).

Mais declara que … (este item só deverá ser preenchido no caso de
possuir algo que considere passível de constituir motivo de preferên-
cia legal, o qual, todavia, só será tido em consideração pelo júri se
devidamente comprovado).

Pede deferimento.
… (localidade e data).
… (assinatura).

11 — Documentos que devem acompanhar o requerimento de
admissão, sob pena de exclusão: fotocópia do bilhete de identida-
de, fotocópia do certificado de habilitações literárias, curriculum
vitae detalhado, datado e assinado, do qual deve constar a identifi-
cação pessoal, habilitações literárias, experiência profissional, for-
mação profissional ou quaisquer outras circunstâncias que possam
influir no mérito do concorrente ou constituir motivo de prefe-
rência legal.

12 — Os requerimentos e os documentos antes referidos serão
apresentados até ao 10.º dia útil, contado a partir da publicação do
presente aviso no Diário da República, se entregues pessoalmente.
No caso de serem enviados pelo correio com aviso de recepção aten-
der-se-á à data do registo.

13 — A publicação das listas dos candidatos admitidos e excluídos
e de classificação final será feita nos termos do estipulado nos arti-
gos 33.º, 34.º, 38.º e 40.º do referido Decreto-Lei n.º 204/98, con-
soante os casos.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descreverem, a apresentação
de elementos complementares de prova.

16 — O local, a data e a hora da realização das provas serão opor-
tunamente comunicados aos candidatos.

11 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques. 3000219096

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.º 432/2006

Discussão pública

Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Municipal de
Matosinhos, torna público, no uso das competências que lhe são atribu-
ídas pelo artigo 68.º, n.º 1, alínea v), do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, conjugado com o artigo 131.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, com a nova redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro, que, na execução do que dispõe o n.º 2 do artigo 33.º,
conjugado o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, se procede à discussão pública da alteração da
licença da operação de loteamento titulada pelo alvará n.º 700/97, passado
em nome de Joaquim Melo da Silva, respeitante ao terreno localizado na
Rua de Ana Augusta Neves Teixeira, freguesia de Custóias, descrito na
Conservatória do Registo Predial de Matosinhos sob o n.º 02389/211103.

Mais torna público que a referida alteração foi requerida por Joa-
quim Melo da Silva, para o lote 1, e consta de alteração da mudança
de habitação unifamiliar para bifamiliar.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao pre-
sidente da Câmara Municipal de Matosinhos, dentro do prazo de 15 dias
após publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série.

20 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Guilhermino
Pinto. 1000307543

Aviso n.º 433/2006

Discussão pública

Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Municipal
de Matosinhos, torna público, no uso das competências que lhe são
atribuídas pelo artigo 68.º, n.º 1, alínea v), do Decreto-Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com o artigo 131.º do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção conferida pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que, na execução do que dis-
põe o n.º 2 do artigo 33.º, conjugado o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, se procede à discussão
pública da alteração da licença da operação de loteamento titulada
pelo alvará n.º 772/2000, passado em nome de Albino Pinto e outros,
respeitante ao terreno localizado na Rua do Rosmaninho, freguesia
de Perafita, descrito na Conservatória do Registo Predial de Matosi-
nhos sob o n.º 00208/150487.

Mais torna público que a referida alteração foi requerida por Maria
Albertina Neiva da Silva, para o lote 1, e consta do seguinte:

Previsão de piso rebaixado com 90 m2;
Alteração da mancha de implantação dos anexos.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao presi-
dente da Câmara Municipal de Matosinhos, dentro do prazo de 15 dias
após a publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série.

20 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Guilhermino
Pinto. 1000307552

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso

Discussão pública

O município de Oliveira de Azeméis torna público que, nos termos
e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 27.º e no n.º 1 do
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redac-




